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PORTARIA Nº 3019/GR/UFFS/2023, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Designa membros da Comissão Permanente de 

Registro e Licença de Funcionamento de 

Laboratórios. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os membros da Comissão Permanente de Registro e Licença de 

Funcionamento de Laboratórios, constituída pela Portaria nº 3018/GR/UFFS/2023. 

I - Jonas Simon Dugatto, Siape 2131973, representante Campus Cerro Largo; 

II - Odinei Fogolari, Siape 1744052, representante Campus Chapecó; 

III - Arielle Cristina Fornari, Siape 1249474, representante Campus Erechim; 

IV - Marcelo Grassi, Siape 1164397, representante Campus Laranjeiras do Sul; 

V - Edson Comin, Siape 2139863, representante Campus Passo Fundo; 

VI - Suelem Kaczala, Siape 2129798, representante Campus Realeza. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2023-3018

